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TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO M
PROCEDiMEvro ADMiNiSTRATiVO

MDEATENDiMEifro 25.oi.0564.ooi.00070–30i

R«;lamante: João de Pinho Vieira Filtx), CPF: 502.814.10372, Endenço: Rua Viçx)sa Maia, M 1558,

Bairro: Siqueira, Cidade: Maramnaú –CE, CEP: 61.92&105, Telefone: (85) 99tlC>1812.

Reclamada: Canpanhia de Água e Esgotr) do Ceará, CNPJ: 07.CHO.10841)01-57, Endereço: Rua
[Memtmrgalor Lauro Nqueira, M 1500, Bairro: Papbu, Cidade: Fortabm – CE, CEP: 6017GÍB5.

a Reprwnbda fnla pepcsta, a sra. Frandbre Silva de Araújo Moreira, inuItta no CPF de ncj 468.877.50&25,
tendo juntato ao$autm durante este ato curta de prepcxto e ofício.

bts 20 de bvereiro de 2025 às 09hCX), na sala de mndliação do Promn Maramnaú, Órgão da prefeitura

Munidpal de Maramnaú, ©alizoum a aLHiência de mndliação do prmso administrativo redamatório de
núrmm epa@ssupraitaim, brxio mmo CONCILIADOR Antonio J08écbVmconcelo$ Silva.

/W»rtaaaLdênda, o mnsumklorrettmou a inidal.

Fau ltala a palavra a prepcBta da rulamaia, «ta aa%anta que conforme vistoria realizada em 28012025,
aterüirrento: 195853133 - Revbão de dala caiastrais clénte titular, em que solicita mneção nos dadcx
referentm ao número de emnanias mnk)rrre solicitação, foi feito a vistoha para vertfimção de economias e foi
veítfiado que hdr&retro
existe 1 tnnheíro mn 2 pus. EsdarmqLe quanto ao mcx10 deal>mnçdtaturamento, a Cagm, atendendo as

normas vigentu das Agências Regula]oras de Serviçcx Público Delegaim do Estaio do Ceará (ARC3E),

realmente abastem tanto ruidência mmo mmérdo, foi vertficalo que o oomérdo

divkie mcatqorimdeadasto do imóvel dos dbntn un: Alto, Médio, Regular e Básim, segurxio aquantkiaie
de unkiai« usuárias: as quais denaninarrbse Emnanias, e por fim, de acordo nrn as ativkiai%
3xerckIas url cntegorias, serxio elas: r«kiendal, industrial, mnerdal, filantrópim e público.

nelas

Faalttaia novamente a palavra à parte autora, este informa que continua a dbmrdar da cobrança por parte da
r«iamaia por dob ponta de utilimção, mn que existe apnas um hidrômetro, enterxierxlo assim =rem
injustas tais cci)ranças.

DO CONCILIADOR:

Ante o exfx)sto, e diuutido o ci)jeto desta demanda durante o ato, as part« adrna qualifK;alas não
formaliaram acordo.

Dito isto, enmminho assim o prmente ao SetorJurídim para análise, determinação e demais atm qm entender
reoHsános.

Informo que a prep(sta da emprua ru;lamada«teve prmnte de forma virtual.

O pr%ente termo de aLHênda de mndliação foi Ido, terxio n partes mnmKialo e uma cfl)ia enüque ao final
do ato

Endereço: Rua 04, Nc’ 370, Bairro: Jereissati 1, Maracanaú – CE, CEP: 61.900-350.
E_mail: audiençiaJprocon@maracanau.(.'e.gov.br _ Telefone: (85) 3521-5900 / 3521-5901 / 0800 275 1011
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Mamanaú/CE, 20 de fevereiro de 2025.
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.nio JM de Vasconcelos Silva
CondliadorPromn Maracanaú
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PRESEN(,,A VIRTUAL
Frandlene Silva de Aaújo Moreira(Preposto=a)

Com®nhiadeÁgua e Esgoto do Cmrá (Rmlamaia)
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